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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01  

COMPLEMENTAR AO EDITAL CPS/PROGRAD/UFOB Nº 3, DE 30 DE ABRIL DE 2024 
 

PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA INSTITUCIONAL NA UFOB 
Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024 

Normatizado pelo Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 3, de 30 de abril de 2024 
 
 
 
A Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, em conformidade 
com o item 30 do Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 3, de 30/04/2024, e com base na Homologação do Resultado 
Final do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024, publicado no dia 30/08/2024, 
convoca os(as) candidatos(as) relacionados no Anexo II deste Edital, para realizarem a solicitação de 
matrícula institucional no curso de aprovação, com ingresso no Semestre 2024.2, nos termos deste 
instrumento normativo. 
 
 

DO PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL ONLINE 
 

1. O(A) candidato(a) relacionado(a) no Anexo II – CANDIDATOS SELECIONADOS NA PRIMEIRA CHAMADA 
PARA MATRÍCULA deste Edital deverá acessar o Portal de Matrícula e realizar os procedimentos de 
solicitação de matrícula institucional, conforme item 2 e seus subitens deste Edital, no período de 
06/09/2024 até as 18h do dia 12/09/2024 (horário de Brasília-DF). 

 
 

PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL NA UFOB 
 
2. Para solicitar a matrícula institucional, o(a) candidato(a) convocado através deste edital, deverá: 

2.1. Acessar o Guia de Matrícula online Guia de Matrícula online que está disponível no site 
https://ufob.edu.br/vagaresidual2024, e verificar as instruções de acesso ao Portal de Matrícula; 

2.2. Providenciar e organizar toda a documentação exigida de acordo com a modalidade de inscrição, 
conforme descrita no Anexo I deste Edital; 

2.3. Digitalizar a documentação a ser enviada, em arquivos separados conforme o tipo de documento, 
observando as seguintes especificações: 

2.3.1. arquivos nos formatos PDF, JPG, JPEG ou PNG com resolução mínima de 300dpi; 
2.3.2. Cada arquivo enviado não poderá exceder o tamanho de 20MB (vinte megabytes); 
2.3.3. Todas as cópias digitalizadas dos documentos deverão ser apresentados em sua integralidade 

(frente e verso, sem corte em qualquer uma de suas faces), constando de forma totalmente 
legível todas as informações nelas contidas; 

2.3.4. Não conter rasuras; 
2.3.5. Os arquivos da documentação não podem estar bloqueados por senha ou corrompidos. 

2.4. Acessar o Portal de Matrícula através do endereço https://caju.ufob.edu.br/matricula, cujo botão de 
acesso também estará disponível no site deste processo seletivo com seu usuário e senha (referente à 
conta do Gov.BR), no período estabelecido no item 1 deste Edital; 
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2.5. Registrar no Portal de Matrícula as informações solicitadas referentes a: 
2.5.1. Dados pessoais; 
2.5.2. Dados referente ao Ensino Médio; 
2.5.3. Autodeclaração de deficiência; 
2.5.4. Autodeclaração étnico-racial. 

2.6. Enviar em campos específicos do Portal de Matrícula, cópias digitalizadas de todos os documentos 
exigidos de acordo com a sua modalidade de inscrição; 

2.7. Clicar no botão Concluir que estará disponível após realização das etapas mencionadas nos subitens 
2.5 e 2.6; 

2.8. Indicar que deseja realmente concluir e clicar em AVANÇAR, na janela de aviso que surge após clicar 
no botão Concluir; 

2.9. Sinalizar eletronicamente o aceite do termo de responsabilidade sobre as informações prestadas e 
documentos enviados através do Portal de Matrícula e clicar em SOLICITAR MATRÍCULA; 

2.10. Clicar em COMPROVANTE para fazer download do seu comprovante de solicitação de matrícula; 
2.10.1. Sem o COMPROVANTE de que trata o item 2.10 o(a) candidato(a) não poderá comprovar que 

concluiu todas as etapas exigidas neste Edital para solicitação de matrícula, em caso de ter seu 
nome relacionado em Lista de Desistentes, tendo sua participação cancelada neste processo 
seletivo. 

3. Enquanto não concluir a solicitação de matrícula o(a) candidato(a) poderá editar as informações, incluir ou 
excluir documentos anexados no Portal de Matrícula até o prazo final conforme o item 1 deste Edital.  
3.1. Após conclusão da solicitação de matrícula não será permitido fazer alterações das informações 

prestadas, envio ou retirada de arquivos enviados no Portal de Matrícula, exceto em situação 
mencionada no item 5.2. 

4. O(A) candidato(a) convocado para realizar a solicitação de matrícula institucional que, por qualquer motivo, 
não realizar todos os procedimentos estabelecidos no item 2 e seus subitens deste Edital ou que não tiver a 
sua solicitação não homologada, conforme subitem 5.1, será considerado desistente e terá sua participação 
cancelada neste processo seletivo, perdendo o direito à vaga. 

5. Em até 05 (cinco) dias úteis após finalizado o período de solicitação de matrícula estipulado neste edital de 
convocação será publicada a LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS ACEITAS, a LISTA DE 
SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS COM PENDÊNCIAS  e a LISTA DE 
DESISTENTES referentes à esta chamada de matrícula. 
5.1. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS 

ACEITAS terá sua matrícula institucional realizada. 
5.2. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS 

COM PENDÊNCIAS, terá o prazo de 2(dois) dias úteis para enviar a documentação pendente, através 
do Portal de Matrícula, sob pena de cancelamento da sua participação no processo seletivo de Vagas 
Residuais. 

5.3. O(A) candidato(a) que tiver seu nome relacionado(a) na LISTA DE DESISTENTES, terá sua participação 
cancelada deste processo seletivo. 

6. Em até 03 (três) dias úteis após o prazo final de envio de documentação pendente, de que trata o item 5.1, 
será publicada a RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
contendo a situação da documentação, se homologada ou não homologada. 
6.1. O(A) candidato(a) que apresentar situação de não homologação da documentação, conforme a relação 

de que trata o item 6, terá a sua solicitação de matrícula institucional recusada, sendo imediatamente 
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cancelada a sua participação neste processo seletivo. 
6.2. O(A) candidato(a) que apresentar situação de homologação da documentação, terá sua matrícula 

institucional realizada. 
7. A UFOB não se responsabilizará por solicitação de matrícula não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou de outros fatores, 
alheios à esta Universidade, os quais impossibilitem a transferência dos dados. 

8. Recomendamos que, no período de solicitação de matrícula, o(a) candidato(a) acesse o Portal de Matrícula 
o quanto antes, para que, caso tenha dúvidas solicite informações através do e-mail 
cps.prograd@ufob.edu.br. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9. A UFOB, por iniciativa própria ou por provocação, poderá:  

9.1. a qualquer tempo, convocar o(a) candidato(a) matriculado(a) através deste processo seletivo para 
apresentação da(s) via(s) original(is) de documento(s) enviado(s), através de arquivos(s) 
digitalizado(s), tanto no ato da solicitação de inscrição quanto na solicitação de matrícula. 

10. Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento das informações e normas contidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como daquelas que venham a ser divulgadas no site 
https://ufob.edu.br/vagaresidual2024. 

11. As dúvidas podem ser sanadas através do e-mail da Coordenadoria de Processos Seletivos – 
CPS/PROGRAD: cps.prograd@ufob.edu.br. 

12. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas – CEAA. 
 

 
Barreiras - BA, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

Adma Katia Lacerda Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

PROGRAD/UFOB 
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ANEXO I  

Documentação exigida para matrícula 
 

1. Documento oficial de identificação, preferencialmente, atualizado, devendo conter fotografia que permita a 
clara identificação do titular, estar em bom estado de conservação, sem rasuras ou adulterações, estar dentro 
do prazo de validade; e ter sido expedido por Secretarias Estaduais de Segurança Pública, ou pelas Forças 
Armadas (excluindo-se o Certificado de Dispensa de Incorporação), pela Polícia Militar, pela Polícia Federal, 
ou por outros órgãos legalmente autorizados a emitir documento de identificação. Por exemplo: Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, 
ou Passaporte.  
1.1. Se estrangeiro, deverá apresentar a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), devidamente 

atualizada. 
1.2. Caso não conste o local de nascimento no documento de identidade de que trata o item 1 deste Anexo I, 

deverá apresentar certidão de nascimento ou de casamento. 
2. CPF do(a) candidato(a), caso não conste no seu documento oficial de identificação. 
3. Foto no formato 3x4, recente (registrada há no máximo 6 meses), no mesmo padrão exigido em documentos 

oficiais de identificação, atendendo as seguintes especificações: 
3.1.  Deve ser tirada de frente contra um fundo branco e com iluminação uniforme; 
3.2.  O rosto e os ombros da pessoa fotografada devem estar enquadrados e centralizados. Os olhos devem 

estar abertos, visíveis e direcionados para câmera. 

4. Certificado de conclusão do Ensino Médio. 
5. Histórico escolar completo do Ensino Médio ou declaração de que não possui histórico escolar do Ensino 

Médio regular ainda que parcial/incompleto conforme o Anexo VII deste Edital. 

6. Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral, atualizada, emitida no prazo máximo de 60 dias até a data de 
inscrição neste processo seletivo, em que conste o domicílio eleitoral (podendo ser obtida no site 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor ou no site 
https://www.tse.jus.br/, ou junto a órgão da justiça eleitoral - tribunal, fórum, cartório eleitoral); 
6.1. No caso de candidato (a) da modalidade Transferência Externa ou da modalidade Ingresso de Portador 

de Diploma, poderá ser aceita cópia da mesma certidão apresentada no ato da solicitação de inscrição. 
7. Certificado de quitação com o Serviço Militar (exigido apenas para pessoa do sexo masculino, a partir de 1º 

de janeiro do ano em que completa 19 anos até 31 de dezembro do ano em que completa 45 anos). 
8. Declaração de que não possui vínculo em curso de graduação de outra instituição pública de ensino superior, 

não é bolsista do PROUNI (Anexo III deste Edital), e de opção pelo novo curso, em caso de estar matriculado 
em curso de graduação da UFOB. 
8.1. Poderá ser apresentada, em substituição provisória à declaração de que trata o item 8 deste Anexo I, 

uma declaração de comprometimento (Anexo IV deste Edital) para a entrega desse documento, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação da LISTA DE SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS ACEITAS 
ou da RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A MATRÍCULA INSTITUCIONAL que conste 
seu nome. 

8.2. O(A)  candidato(a) que optar por apresentar a declaração de comprometimento (Anexo IV deste 
Edital) no ato da solicitação da Matrícula Institucional, deverá encaminhar o documento de que trata o 
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item 8 deste Anexo I para o e-mail cps.prograd@ufob.edu.br, no prazo estabelecido no item 8.1 deste 
Anexo I. 

9. Anexo V deste Edital (Requerimento de cancelamento imediato da matrícula no curso atual para ingressar 
no curso para o qual foi convocado (a) nesta chamada de matrícula) ou Anexo VIII deste Edital 
(Requerimento de cancelamento da matrícula no curso atual para ingressar no curso para o qual foi 
convocado (a) nesta chamada de matrícula, imediatamente após a consolidação de turmas, conforme prazo 
estabelecido na agenda acadêmica do semestre letivo 2024.1), no caso de pessoa convocada que, na data de 
solicitação da matrícula, esteja matriculada em curso de graduação da UFOB. 
9.1. A exigência do item 9 não se aplica a candidatos inscritos na modalidade Reingresso concluintes no 

semestre 2024.1, no curso de referência para concorrer nessa modalidade. 
10. Declaração de "Nada Consta" emitida pela Biblioteca da UFOB, no caso de pessoa convocada neste Edital, 

que necessita cancelar o vínculo anterior. 
10.1.A solicitação deste documento pode ser realizada presencialmente ou pelo e-mail da biblioteca do 

campus onde o curso de origem é ofertado, devendo ser informado nome completo e número da 
matrícula. 

11. Diploma da graduação no curso de referência para concorrência neste processo seletivo, certificado de 
integralização do curso ou ata/portaria da colação de grau, no caso de pessoa convocada neste Edital, 
inscrita na modalidade Reingresso. 
11.1.No caso de pessoa concluinte no semestre 2024.1 que não tenha colado grau até o período de solicitação 

de matrícula, deverá apresentar, em substituição provisória aos documentos de que tratam o item 11 
deste Anexo I, uma declaração de comprometimento (Anexo IX deste Edital) para o envio do 
documento exigido no item 11 deste Anexo I, até o dia 04/10/2024, para o e-mail 
cps.prograd@ufob.edu.br. 

12. Diploma da graduação no curso de referência para concorrência neste processo seletivo, no caso de pessoa 
convocada neste Edital, inscrita na modalidade Ingresso de Portador de Diploma. 
12.1. Poderá ser apresentada, em substituição provisória ao documento de que trata o item 12 deste Anexo 

I, a declaração ou certificado de conclusão de curso emitida/o pela instituição de ensino superior, 
acompanhada de declaração de comprometimento (Anexo VI deste Edital) em apresentar o diploma 
no prazo de 180 dias a contar da data de matrícula, encaminhando-o para o e-mail 
cps.prograd@ufob.edu.br. 

13. Documento emitido pela instituição de ensino superior ou protocolo de solicitação (com confirmação de 
recebimento pela instituição) que indique a desvinculação ou o processo de desvinculação do curso de 
origem (referência para participação neste processo seletivo), no caso de pessoa convocada neste Edital, 
inscrita na modalidade Transferência Externa. 

14. Termo de consentimento para tratamento de dados (Anexo X deste Edital). 
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ANEXO II 
CANDIDATOS SELECIONADOS NA PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA 

COM BASE NO RESULTADO FINAL PARA INGRESSAREM NO SEMESTRE LETIVO 2024.2 
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS/UFOB 2024 

 

Curso de aprovação Nome do(a) candidato(a) CPF Modalidade de inscrição 

Modalidade de ocupação da 
Vaga  

(conforme os itens 5, 7, 8 e 
25.9 do Edital Normativo) 

Classificação por 
curso e 

modalidade de 
inscrição 

(Tabela 1 do 
Resultado Final) 

ADMINISTRAÇÃO (B) CLARICE DA SILVA SOUSA ***.421.963-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

ADMINISTRAÇÃO (B) GIOVALDO SILVA ROCHA ***.500.865-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> Crit. Inclusão Regional 3º 

ADMINISTRAÇÃO (B) GUSTAVO SANTOS SOUZA ***.322.905-** Reopção Reopção 2º 

ADMINISTRAÇÃO (B) JÊOVANNA CLARISSA GUIMARÃES DA SILVA 
SANTOS ***.137.445-** Reopção Reopção 1º 

ADMINISTRAÇÃO (B) KSCIA PALOMA RAMOS EVANGELISTA ***.934.933-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 2º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) ANNE LETÍCIA DE OLIVEIRA DOURADO ***.915.585-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Crit. Inclusão Regional 2º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) HELLEN THUSLEY PIMENTEL DE ARAUJO ***.261.015-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) JOÃO BATISTA MONTEIRO DA COSTA ***.015.595-** Reopção Reopção 1º 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (B) STEFANE RECKERS KERBER ***.126.585-** Reopção Reopção 2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) CÁSSIA SOUZA PRIMO ***.373.035-** Reopção Reopção 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) FRANCISCO RUBENS FEITOSA JÚNIOR ***.448.455-** Reintegração Reintegração 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) GUILHERME DE JESUS TEIXEIRA ***.080.745-** Reopção Reopção 5º 

ENGENHARIA CIVIL (B) JOÃO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA ***.358.305-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Crit. Inclusão Regional 4º 

ENGENHARIA CIVIL (B) JOSÉ ARTUR MOURA LUSTOSA ELVAS JUNIOR ***.583.013-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 
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ENGENHARIA CIVIL (B) JOSÉ CARLOS NEVES DE ASSIS ***.114.165-** Reingresso Reingresso 1º 

ENGENHARIA CIVIL (B) KAYLA CUNHA DA SILVA ***.931.715-** Reopção Reopção 3º 

ENGENHARIA CIVIL (B) LUIS FILLIPE DA SILVA ANDRADE ***.721.495-** Reopção Reopção 4º 

ENGENHARIA CIVIL (B) TAYOMARQUE DOS SANTOS DA CRUZ ***.966.935-** Ingresso de Portador de Diploma 
Ingresso de Portador de Diploma 

-> ampla concorrência 2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) THULIO DE ALMEIDA MEIRELES ***.648.595-** Reintegração Reintegração 2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) YCARO KEWILL SOARES DE SOUZA ***.601.535-** Reopção Reopção 2º 

ENGENHARIA CIVIL (B) ZAIURE MURIELLE DE JESUS SOUZA ***.368.195-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Crit. Inclusão Regional 3º 

ENGENHARIA DE BIOTECNOLOGIA (B) MARIA CRISTINA ZANOLLA DE LIMA ***.569.035-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (B) MATHEUS CARVALHO FIGUEIREDO ***.414.705-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA ELÉTRICA (B) PEDRO CARDOSO BASTOS ***.595.895-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA MECÂNICA (B) ANDERY LUCIO ROCHA SANTOS ***.199.711-** Reintegração Reintegração 1º 

ENGENHARIA MECÂNICA (B) BARTOLOMEU NEVES DIAS ***.573.925-** Transferência Externa Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) ELAYNNE PEREIRA LIMA ***.710.545-** Reopção Reopção 1º 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL (B) MARIA DO CARMO SANTOS ***.814.115-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

FARMÁCIA (B) DANIELLY SILVA TELES ***.069.435-** Reingresso Reingresso 2º 

FARMÁCIA (B) EMILY CARDOSO FONTES ***.522.195-** Reintegração Reintegração 1º 

FARMÁCIA (B) IZABELLE ARAUJO CESAR SOARES ***.882.411-** Transferência Externa Reopção 2º 

FARMÁCIA (B) JOILMA NATAL CARVALHO SERPA ***.589.415-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

FARMÁCIA (B) LEIDIANE UCHOA SOARES DIAMANTINO ***.067.265-** Reingresso Reingresso 1º 

FARMÁCIA (B) LUIZ FELIPE VITÓRIO NOVAIS DE OLIVEIRA ***.411.735-** Reopção Reopção 1º 

FARMÁCIA (B) VITORIA DE OLIVEIRA BARROS ***.656.695-** Transferência Externa 
Transferência Externa 

-> Crit. Inclusão Regional 3º 
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FARMÁCIA (B) ZENAIDE RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO ***.166.815-** Transferência Externa 
Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

GEOGRAFIA (B) HERBETH FERNANDES DE OLIVEIRA ***.587.185-** Reintegração Reintegração 1º 

GEOGRAFIA (L) LILIANE SANTIAGO DO NASCIMENTO ***.774.605-** Reintegração Reintegração 1º 

GEOLOGIA (B) JONATAN ANDRÉ FERREIRA FLORENTINO ***.630.245-** Reintegração Reintegração 1º 

HISTÓRIA (B) JOÃO VITOR MEIRELLES DE SIQUEIRA ***.447.735-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

HISTÓRIA (B) VALDILENE DE SANTANA SANTOS SOUZA ***.864.215-** Ingresso de Portador de Diploma 
Ingresso de Portador de Diploma 

-> Crit. Inclusão Regional 2º 

HISTÓRIA (L) BRUNA LUIZA SOARES PIRES ***.221.703-** Reopção IPMEB 4º 

HISTÓRIA (L) EDNALDO XAVIER DA COSTA ***.943.865-** Reintegração Reintegração 1º 

HISTÓRIA (L) ELSON MOZART BARRETO ROCHA ***.918.165-** Reopção Reopção 1º 

HISTÓRIA (L) GABRIELA DO NASCIMENTO SILVA ***.766.535-** Reingresso Reingresso 2º 

HISTÓRIA (L) JÚLIA MONTALVÃO DOS SANTOS ***.756.125-** Reopção Transferência Externa 
-> Crit. Inclusão Regional 5º 

HISTÓRIA (L) MAILDE VIANA PEREIRA ***.121.885-** Reingresso Reingresso 1º 

HISTÓRIA (L) MARCOS VINICIUS BARBOSA RESENDE ***.506.545-** Reopção IPMEB 3º 

HISTÓRIA (L) TAIANE FRANCINE PINTO MACHADO ***.305.585-** Ingresso de Portador de Diploma 
Ingresso de Portador de Diploma 

-> ampla concorrência 1º 

HISTÓRIA (L) TIAGO DA SILVA BARBOSA ***.705.195-** Reopção Reopção 2º 

HISTÓRIA (L) WESLEY DANTAS ***.569.745-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

MATEMÁTICA (L) KAMILLY DE SOUZA MIRANDA ***.111.895-** Reopção Reopção 1º 

MEDICINA (B) ARTHUR SANTANA SANTOS DA SILVA ***.646.725-** Reopção Reopção 3º 

MEDICINA (B) BRENDA DE SOUZA SILVA ***.800.855-** Reopção Reintegração 4º 

MEDICINA (B) CAROLINE ALMEIDA PINTO ***.860.535-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> Crit. Inclusão Regional 2º 

MEDICINA (B) DANILA SOARES DE OLIVEIRA ***.808.305-** Reingresso Reingresso 2º 

MEDICINA (B) INARA CARLA CASTRO SANTOS DE BRITO ***.443.485-** Reingresso Reingresso 1º 
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MEDICINA (B) KELVIS TRINDADE SANTOS ***.693.145-** Transferência Externa 
Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

MEDICINA (B) LYON JORGE DE CASTRO LEAL ***.440.795-** Reopção Reopção 1º 

MEDICINA (B) NAYELLE HERMANY BEZERRA PIAUÍ ***.560.135-** Reopção Reopção 2º 

MEDICINA (B) SÔNIA MARIA TORQUATO DOS REIS ***.322.185-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> ampla concorrência 1º 

MEDICINA (B) VINICIUS DA ROCHA FEITOSA ***.610.555-** Ingresso de Portador de Diploma Ingresso de Portador de Diploma 
-> Crit. Inclusão Regional 4º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) ALDIRLAN HENRIQUE ARAGÃO SOBRAL ***.596.615-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) CARLOS HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES ***.558.695-** Reopção Reopção 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) ELIAS GONÇALVES DOS SANTOS ***.379.265-** Ingresso de Portador de Diploma 
Ingresso de Portador de Diploma 

-> ampla concorrência 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES ***.164.115-** Reopção Reopção 3º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) HELEM VITÓRIA BATISTA DE OLIVEIRA ***.378.701-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 3º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) ISABELLA WELLEN FREITAS MOREIRA ***.400.355-** Reopção Reopção 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) ISAIAS ALVES RODRIGUES ***.884.725-** Reingresso Reingresso 2º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) JEFFERSON DIEGO DE SOUZA MATOS ***.400.365-** Reintegração Reintegração 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) LUÍZA MACHADO SANTOS ***.745.995-** Reingresso Reingresso 1º 

MEDICINA VETERINÁRIA (B) MAURÍCIO DOS ANJOS ALVES ***.707.095-** Transferência Externa Transferência Externa 
-> ampla concorrência 1º 

 
 
*(B) = Bacharelado; (L) = Licenciatura 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM OUTRA INSTITUIÇÃO  
PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR OU DE VÍNCULO COM O PROUNI OU DE OPÇÃO PELO NOVO 

CURSO EM CASO DE POSSUIR VÍNCULO ATIVO EM CURSO DE GRADUAÇÃO DA UFOB 
  
Eu, __________________________________________________________________________________________________, portador/a 
de RG n.º________________________________, órgão expedidor_______________________________, CPF 
n.º_____________________________________________, declaro, para os devidos fins, que:  
 

 Não ocupo outra vaga de graduação em outra Instituição Pública de Ensino Superior; 
 Não estou vinculado a bolsa (parcial ou integral) do Programa Universidade para Todos 

(PROUNI); e 
 No caso de estar matriculado em curso de graduação na UFOB, opto pelo cancelamento da 

mesma e a realização de matrícula no curso para o qual fui selecionado(a) por meio de edital de 
convocação para matrícula do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da 
UFOB 2024 (Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 03/2024)002E 

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que, se falsa for esta declaração, 
incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 
configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula  do(a) candidato(a) 
acima mencionado, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o 
cancelamento da mesma na Universidade Federal do Oeste da Bahia (em conformidade com o disposto 
na Lei n.º 12.089 de 11/11/2009), sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

                  .  

  

  

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Declarante 

(Manual conforme a que consta no documento de identidade) 
 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

(No caso de candidato/a menor de 18 anos) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO PARA A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO COM INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR OU DE VÍNCULO COM O PROUNI 

  

 

Eu,_________________________________________________________, portador(a) do RG nº ______________________, órgão 

expedidor _______________________, CPF nº___________________________________________, endereço de e-mail: 

____________________________________________________________________________________, selecionado(a) através do 

Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024 (Edital CPS/PROGRAD/UFOB 

nº 3, de 30/04/2024) para ingressar no curso __________________________________________________________ 

_________________________________________________, declaro, para os devidos fins, que: 

[         ]  ocupo outra vaga em curso de graduação de Instituição Privada de Ensino Superior, mantida com 

bolsa (parcial ou integral) do ProUni, na instituição ________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________. 

[     ]  ocupo vaga em curso de graduação na seguinte instituição pública de ensino superior:  

____________________________________________________________________________________________________________________. 

Declaro, nos termos da Lei 12.089/2009 e do Decreto 5.493/2005, que opto pela vaga para a qual fui 

selecionado através do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024 e que, 

no do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a confirmação da matrícula por meio da LISTA DE 

SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULAS ACEITAS ou da RELAÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE SOLICITARAM A 

MATRÍCULA INSTITUCIONAL que conste meu nome, encaminharei a declaração de inexistência de 

vínculo com instituição pública de ensino superior ou de vínculo com o PROUNI (Anexo III), bem 

como o documento comprobatório (ou protocolo de solicitação) da desvinculação da vaga de graduação 

acima indicada através do e-mail informado no ato da solicitação de inscrição/matrícula, para o e-mail 

da Coordenadoria de Processos Seletivos - CPS/PROGRAD/UFOB (cps.prograd@ufob.edu.br). 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Declarante 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  (No caso de candidato/a menor de 18 anos) 
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ANEXO V 
 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO PARA INGRESSO EM NOVO CURSO 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS DA UFOB 

2024 
 
 
 

Eu, __________________________________________________________________, portador(a) do CPF nº 

_____________________________________, venho, por meio deste, solicitar que seja realizado o 

cancelamento IMEDIATO da minha matrícula no curso 

___________________________________________________________________________________, da Universidade 

Federal do Oeste da Bahia - UFOB, registrada no SIGAA sob o número ____________________________, 

para que eu possa ingressar em novo curso para o qual fui selecionado através de Edital de 

Convocação do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024 

para realizar nova matrícula.  

Estou ciente que o cancelamento da matrícula antes do encerramento do semestre implicará 

no cancelamento dos componentes curriculares inscritos no semestre letivo 2024.1, cuja 

avaliação não tenha sido concluída e registrada no SIGAA 

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

 

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Requerente 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
 

 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
COORDENADORIA DE PROCESSOS SELETIVOS 

 
Processo seletivo para preenchimento de vagas residuais da UFOB 2024 - Primeira chamada para matrícula 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01  COMPLEMENTAR AO EDITAL CPS/PROGRAD/UFOB Nº 3, DE 30 DE ABRIL DE 2024 
Página 13 de 17 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ENTREGA DO DIPLOMA  

 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do 
RG nº ____________________, órgão expedidor _____________ e do CPF nº 
_______________________ candidato (a) participante do Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas Residuais 2024, da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, Edital 
CPS/PROGRAD/UFOB nº 3, de 30/04/2024, declaro, para os devidos fins, que concluí o curso 
superior ____________________________________________________________________ e, 
neste momento, possuo apenas o/a certificado/declaração de conclusão neste curso.  

Assim, apresento para matrícula institucional o/a certificado/declaração de conclusão e comprometo-
me a entregar o Diploma do referido curso em até 180 (cento e oitenta) dias corridos a contar da data 
da realização da minha matrícula institucional na UFOB no curso para o qual fui convocado(a) neste 
processo seletivo, sob pena de perda do direito à vaga pretendida na UFOB.  

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a prestação de 
Informações falsas, mesmo que apuradas posteriormente à matrícula do(a) candidato(a), em 
procedimento em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, ensejará ao(à) declarante às 
penas previstas no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e ao cancelamento do seu registro 
de estudante na UFOB, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.  

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

                                                                             .  

  

 

___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 

 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO REGULAR 
AINDA QUE PARCIAL/INCOMPLETO 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do RG nº 
____________________, órgão expedidor _____________ e do CPF nº _______________________ declaro 
para os devidos fins que não cursei parte alguma do ensino médio em instituição distinta daquela que emitiu 
meu certificado de conclusão e nem possuo qualquer outro histórico escolar desse nível além daquele referente 
à seguinte modalidade de ensino:  

 
 
Educação de Jovens e Adultos 

 
 
Certificação de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM 
 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e adultos – ENCCEJA 

 
 
Exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos 
sistemas estaduais de ensino 
 

 
Ratifico ser verdadeira a informação prestada, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas 
penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a 
prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico do (a) candidato (a), em 
procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro 
na Universidade Federal do Cariri, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria 
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação). 
 
 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal (No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO VIII 
 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA DE CURSO PARA INGRESSO EM NOVO CURSO 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS DA UFOB 

2024,  
APÓS INTEGRALIZAÇÃO DO SEMESTRE 2024.1 

 
 

 
Eu, __________________________________________________________________, portador(a) do CPF nº 

_____________________________________, venho, por meio deste, solicitar que seja realizado o 

cancelamento da minha matrícula no curso 

___________________________________________________________________________________, da Universidade 

Federal do Oeste da Bahia - UFOB, registrada no SIGAA sob o número ____________________________, 

imediatamente após a consolidação de turmas, conforme prazo estabelecido na agenda 

acadêmica do semestre letivo 2024.1, para que eu possa ingressar em novo curso para o qual 

fui selecionado através de Edital de Convocação do Processo Seletivo para Preenchimento 

de Vagas Residuais da UFOB 2024 para realizar nova matrícula. 

Estou ciente que o registro da matrícula no novo curso, no SIGAA, ocorrerá somente após o 

cancelamento da matrícula no curso atual. 

 

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

 

                                                                             .  

  

___________________________________________________ 
Assinatura do/a Requerente 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO IX 
Declaração de comprometimento para a entrega do  diploma, certificado de integralização do 

curso ou ata/portaria da colação de grau no curso de referência para concorrência neste 
processo seletivo 

(exclusivamente para a modalidade Reingressante, quando for o caso de candidato concluinte em 2024.1) 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do 
RG nº ____________________, órgão expedidor _____________ e do CPF nº 
_______________________ candidato (a) participante do Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas Residuais 2024, da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, Edital 
CPS/PROGRAD/UFOB nº 3, de 30/04/2024, declaro, para os devidos fins, que me comprometo a 
encaminhar para o e-mail cps.prograd@ufob.edu.br, até o dia 04/10/2024, o meu diploma, certificado 
de integralização do curso ou ata/portaria da colação de grau no curso de referência para concorrência 
neste processo seletivo. 

Estou ciente de que a não realização da colação de grau, assim como o não encaminhamento do 
documento exigido e citado nesta declaração até o dia 04/10/2024 implicará na perda do direito à 
ocupação da vaga para a qual fui convocada em Edital de convocação para matrícula do Processo 
Seletivo para Preenchimento de Vagas Residuais da UFOB 2024 e no cancelamento de minha 
participação nesta seleção.  

Estou ciente de que não será realizado registro da matrícula no novo curso no SIGAA antes da 
conclusão do curso de referência para concorrência neste processo seletivo. 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a prestação de 
Informações falsas, mesmo que apuradas posteriormente à matrícula do(a) candidato(a), em 
procedimento em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, ensejará ao(à) declarante às 
penas previstas no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e ao cancelamento do seu registro 
de estudante na UFOB, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.  

 

Local e data: _____________________________________, ____ de______________________ de 2024.  

                                                                             .  

  

 

___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 

 

 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal  

(No caso de requerente menor de 18 anos) 
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ANEXO X 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 
 

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
Ao manifestar sua aceitação para com o presente termo, os TITULARES (estudantes maiores de 18 anos, estudantes menores de 18 anos e seus 
pais/responsáveis) consentem e concordam que a instituição UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, CNPJ: 18.641.263/0001-45, com 
sede na Rua Professor José Seabra de Lemos, 316 - Recanto dos Pássaros, Barreiras – BA, 47808-021, telefone: (77)3614-3500, doravante 
denominada Controladora, tome decisões referentes ao tratamento dos dados pessoais dos TITULARES ou dados necessários ao usufruto de 
serviços ofertados por esta instituição de ensino, bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem 
a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  
Dados Pessoais: A Controladora fica autorizada a realizar e a tomar decisões referentes ao tratamento dos seguintes dados pessoais dos 
TITULARES: Nome completo; Nome empresarial; Data de nascimento; Número e imagem de Documento Oficial de Identificação com foto 
(Carteira de Identidade – RG, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, etc.); Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); Número 
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Estado civil; Nível de instrução ou escolaridade; Endereço completo; Números de telefone, 
WhatsApp e endereços de e-mail; Banco, agência e número de contas bancárias; Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o Titular e o 
Controlador; Certidão de Nascimento e/ou de Casamento; Dados referentes ao local de trabalho; Comprovantes de renda; Comprovante de 
endereço completo; Dados de saúde.  
Finalidades do Tratamento dos Dados: O tratamento dos dados pessoais listados neste termo tem as seguintes finalidades: 
- Possibilitar que a Controladora identifique e entre em contato com os Titulares para fins de esclarecimentos relativos aos editais.  
- Possibilitar que a Controladora utilize tais dados na elaboração de relatórios;  
- Possibilitar que a Controladora utilize tais dados em documentos financeiros;  
- Possibilitar que a Controladora utilize tais dados para a execução de editais e auditorias;  
- Possibilitar que a Controladora utilize o nome completo dos Titulares nas publicações de resultados de editais, chamadas de lista de espera 
de editais, relações de alunos aptos a recebimento do auxílio, dentre outras publicações relacionadas à transparência da execução dos editais.  
Compartilhamento de Dados: A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais dos Titulares com outros agentes de tratamento 
de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 
13.709/2018. 
Segurança dos Dados: A Controladora responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito.  
Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, a Controladora comunicará aos Titulares e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular. 
Término do Tratamento dos Dados: A Controladora poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o período em que os 
mesmos forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste termo. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao 
indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido.  
O Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência à Controladora, a qualquer momento, que sejam eliminados os dados pessoais não 
anonimizados do Titular. O Titular fica ciente de que poderá ser inviável à Controladora continuar o fornecimento de serviços e programas ao 
Titular a partir da eliminação dos dados pessoais.  
Direitos do Titular: O Titular tem direito a obter da Controladora, em relação aos dados por ela tratados, a qualquer momento e mediante 
requisição:  
I - confirmação da existência de tratamento;  
II - acesso aos dados;  
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei nº 
13.709/2018;  
V - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018;  
VI - informação das entidades públicas e privadas com as quais a controladora realizou uso compartilhado de dados;  
VII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;  
VIII - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709/2018.  
Direito de Revogação do Consentimento: Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via 
e-mail (reitoria@ufob.edu.br) ou correspondência à Controladora. 
 

 
Estudante: ________________________________________________________________ 
 
CPF do(a) estudante: _____________________________________________________ 
 
Assinatura do(a) estudante:_____________________________________________ 
 

 
Responsável legal: _______________________________________________________ 
 
CPF do(a) responsável legal: ____________________________________________ 
 
Assinatura do(a) responsável legal:_____________________________________ 
 

 
Cidade e data: ____________________________________________________, de __________________________ de 20______. 
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